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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.972
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SAO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.069 DE 16/04/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R$ (Reais)
02.11. SECRETARIA DE TURISMO
02.11.02|002623.695.0026.2047 INCENTIVO AO TURISMO

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalaçoes - 110.000 — F-1.501 500.000,00
500.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. -

Prefeitura Municipal de tá, 16 de Abril de 2024.

Publiéádo e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na data supfa.

NA AFátima Ap. Crósca das Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.973
DE 16 DE ABRIL DE2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI N.º 4.070 DE 16/04/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 714.504,00
(setecentos e quatorze mil e quinhentos e quatro reais), para criação das seguintes
dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.05. SECRETARIA DE SAÚDE

02.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(xxx) 3.1.90.11.01|05.13|Vencimentos e Salários - 300.084 — F.1.600 279.504,00

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 300.084 — F.1.600 135.000,00

02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPL AMB H

(xxx) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ - 300.087- F.1.600 300.000,00
714.504,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,no valor de R$ 579.504,00 (quinhentos e setenta
e nove mil e quinhentos e quatro reais), nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c
parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação 05 R$

171350,11/11.00 (103) - INCENTIVO FINANCEIRO P/ATB SAUDE 279.504,00
BUCAL

1713.50.2.1.03.00 (110) - PORTARIA 2646-2023 - INCREMENTO MAC
300.000,00

579.504,00

2) ANULAÇÃO TOTAL/PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43
da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 135.000,00 (Cento e trinta e cinco mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1305 Página 4 de 54

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

.05.02|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA
(188) 3.1.90.11.01|05.13|Vencimentos e Salários - 51.830,50
(206) 3.3.90.39.00|05.13|Outros Serv Terceiros - PJ 83.169,50

135.000,00

Art. 3º - Esta Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal uatá, 16 de abril de 2024.

Pécchio
ICIPAL

cado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

“

HI
Fátima noUAUads Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.974
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.071 DE 16/04/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT.ENSINO FUNDAMENTAL

(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 130.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT.ENSINO PRÉ-ESCOLAR
(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 140.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES
(xxx) 3.3.90.32.00|91.60|Material de Distr. Gratuiíta - 110.000 — F-1.501 230.000,00

500.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado
no exercício anterior, conforme disposto no inciso | do artigo 43, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de'sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal Quatá, 16 de Abril de 2024.

Souza Pécchio
O MUNICIPAL

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra.

Fátima Ap. Crisicges Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.975/2024.
DE 16 DE ABRIL DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.072 DE 16/04/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 188.000,00
(cento e oitenta e oito mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(276) 3.3.90.32.00|05.12|Material de Distr. Gratuita 188.000,00
188.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso HI do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de
R$ 188.000,00 (Cento e oitenta e oito mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(274) 3.3.90.30.00|05.12|Material de Consumo , 188.000,00
188.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de «tá, 16 de Abril de 2024.

&aPécchioMarcelo de

Quatá, na data supra.

ÍudFátima Ap. cllide Esses Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.976
DE 16 DE ABRIL DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.073 DE 16/04/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
.02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.06|0040 ASSIST FINANC COMPL PAGTO PISO SAL

10.303.0040.2104 PROF ENFERMAGEM
Rateio pela Participação em Consórcio Publico -

(xxx) 3.1.71.70.00|05.13|370.000 — F.1.600 35.000,00
35.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo anterior serão
utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do
parágrafo 1o, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e
cinco mil reais)

Le) ANULAÇÕES R $ (Reais)
«02.05. SECRETARIA DE SAÚDE
02.05.01|001110.301.0011.2021 ATENÇÃO BÁSICA

(182) 3.1.90.11.51|05.13|Outros Adicionais, Vantagens 35.000,00
35.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua-publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Munici satá, 16 de Abril de 2024.

a Pécchio
ICIPAL

LA ,
RUA GENERAL MARCONDES SALGADÓ, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATA - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Publicada e Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

Fátima Ap.dida Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURAMUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.982
DE 23 DE ABRIL DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.074 DE 23/04/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.
41 da Lei 4.320/64 Crêdito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 93.000,00
(noventa e três mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.10|001412.364.0014.2083 EMENDAS IMPOSITIVAS 2024

(xxx) 3.3.50.39.00|08.00|Outros Serv Terceiros — 110.000 — F.1501 93.000,00
93.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO TOTAL, nos termos do
inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor de
R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais)

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.10|001412.364.0014.2083 EMENDA IMPOSITIVAS 2024

(608) 3.3.90.39.00|08.00|Outros Serv Terceiros 93.000,00
93.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigo e sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Mar

do e Registrado na Secretaria da Prefeitura
Municipal de Quatá, na data supía.

Fátima as/d os UASes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.983
DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL E SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE

SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O

ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.076 DE 23/04/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.

41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 161.000,00 (cento

e sessenta e um mil reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

[o (+) ESPECIAL R $ (Reais)

02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|0012 PROJETO PILOTO DE ROBOTICA

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL

(xxx) 3.3.90.93.00|92.60 Indenizações e Restituições - 220.010 — F.1.576 131.000,00

(xxx) 3.3.90.30.00|91 '60|Material de Consumo - 220.000 — F.2.501 30.000,00
161.000,00

Art. 2º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41

da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 78.000,00

(setenta e oito mil reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|0012 PROJETO PILOTO DE ROBOTICA

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL

(670) 3.3.90.39.00|91.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.000 — F.2.501 19.000,00

(671) 4.4.90.52.00|91.60 Equip. E Mat. Permanente - 220.000 — F-2.501 59.000,00
78.000,00|

Art. 3º - Para cobertura do crédito adicional especial e suplementar aberto

pelo artigos anteriores serão utilizados recursos provenientes de:

1 - ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos do inciso III do parágrafo 1o, do art. 43 da Lei

Federal. 4.320/64, no valor de R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais)

E E) ANULAÇÕES R $ (Reais)

.02.06. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

02.06.02|0012 PROJETO PILOTO DE ROBOTICA

12.361.0012.2093 EDUCACIONAL
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| (667) 3.3.90.30.00|92.60|Material de Consumo - 220.010 — F.2.576 30.000,00

92.60|Outros Serv Terceiros - PJ - 220.010 — F.2.576 19.000,00

269) 4.4.90.52.00|92.60 | Equip. E Mat. Permanente - 220.010 — F-2.576 59.000,00
108.000,00

2 - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no

inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de

R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais).

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

Prefeitura Municipal de Quatá, 23 de Abril de 2024.
disposições em contrário.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal

de Quatá, na data supra.

n a

[|
Fátima Ap. Crosca dotooes Pereira

Secretária Administrativa
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DECRETO N.º 4.984
DE 23 DE ABRIL DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS”

MARCELO DESO ZAPÉCCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DESÃO PAULO, NOUSO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR -'DE-ACORDO COM O ESTABELECIDO NA
LEI NSTOTTDE2 ,

:
i

DECRETA:« a ETR: DITO

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 900.000,00
(Novecentos mil Reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

dA NY

(+) -ESPECIAL R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

02.07.01|0018 |

e — E15.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO -DEMANDA 068741
(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|Obras e Instalações - 110.000 — F.1.701 300.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|ObraseInstalaçoes - 110.000 — F.2.501 150.000,00

15.451.0018.10XX RECAPÉ ASFALTICO=TRANSF ESP - 40350003

(xxx) 4.4.90.51.00|05.18|Obrase Instalações - 110.000 — F.1.706 300.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 150.000,00

“II 900.000,00

Art. 2º - Para cobertura-do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor dé R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais),
nos termos do inciso II do parágrafo lo; c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) — RECAPE ASLFALTICO -DEMANDA 068741 — 300.000,00
FONTE 02 - ESTADO
2414.54.0.1.XX.00 (XXX) — REGAPE ASFATICO — TRANSF. ESPECIAL — 300.000,00
40350003 - FONTE-05- UNA SNET nnRIC É

| MEDA RAE ar 45” 600.000,00

2 - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no |
inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$
300.000,00 (trezentos mil reais).
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pasa Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura M pal de Quatá, 23 de abril de 2024.

de Quatá, na data supra.

meETTLABORISS15
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DECRETO N.º 4.987
DE 09 DE MAIO DE 2024.
“« ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.078 DE 09/05/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024,
Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do
art. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 1.000.000,00
(um milhão de reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02.07.01|001815.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO - DEMANDA ESTADUAL

(xxx) 4.4.90.51.00|02.19|ObraseInstalações - 110.000 — F.1.701 700.000,00

(xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obrase Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 300.000,00
1.000.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, novalor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais),
nos termos do inciso II do parágrafo 1o, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.
4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$

2422.54.0.1.xx.00 (xxx) - RECAPE ASFALTICO — DEMANDA ESTADUAL 700.000,00
FONTE 02 - ESTADO

700.000,00

2) - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto no
inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor n sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Muniéipal déQuatá, 09 de maio de 2024.

Souza Pécchio
ITO MUNICIPAL
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Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

j
E

Fátimanu Lopes Pereira
Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1305 Página 17 de 54

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.988
DE 14 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.079 DE 14/ 05/2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei
Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
02.04, SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

02.04.01|000808.244.0008.2015 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL
(125) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 30.000,00

30.000,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto peloartigo anterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO

apurado no exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

Art. 3º - Este Dereto entrará em vigor na datade sua publicação,
revogadas as disposições em contrário. .

Prefeitura Municipal de de maio de 2024.

Marcelo de Souza Pécchio
ICIPAL

, Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipalde Quatá, na data supra. fa:
/

MAUAFátima Ap. Croscaftto Lopes Pereira
Secretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.989
DE 14 DE MAIO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHESÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM OESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.082 DE 14/05/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024,Lei Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos doinciso II doart. 41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 480.000,00(quatrocentos e oitenta mil Reais), para criação das seguintes dotações orçamentárias:
(+) ESPECIAL R $ (Reais)

02.07. SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
02.07.01|001815.451.0018.10XX RECAPE ASFALTICO — TRANSFESP - 44150001

(xxx) 4.4.90.51.00|05.18|Obras e Instalações - 110.000 — F.1.706 300.000,00xxx) 4.4.90.51.00|91.60|Obras e Instalaçoes - 110.000 — F.2.501 180.000,00
480.000,00Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigoanterior serão utilizados recursos provenientes de:

1) EXCESSO DE ARRECADAÇÃO,no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais),nos termos do inciso II do parágrafo lo, c.c parágrafo 30 do art. 43 da Lei Federal.4.320/64, nas seguintes contas de receita:

Excesso de arrecadação R$
2414.54.0.1.XX.00 (XXX) - RECAPE ASFATICO - TRANSF. ESPECIAL — 300.000,0044150001 — FONTE 05 - UNIÃO

300.000,00
2) - SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior, conforme disposto noinciso I do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, no valor deR$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).
3)

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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4 de maio de 2024.

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal
de Quatá, na data supra.

o UMFátima Ap. Croscatto Lopes PereiraSecretária Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 4.990
DE 14 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHESÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM OESTABELECIDO NA LEI N.º 4.083 DE 14/05 /2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o orçamento-programa do exercício de 2024, LeiMunicipal nº 4.039 /2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 60.000,00(sessenta mil reais), para criação da seguinte dotação orçamentária:

ESPECIAL
SECRETARIA DE CULTURA

13.392.0016.2005

(xxx) 3.3.50.39.00

REPASSES AO TERCEIRO SETOROutros Serv Terceiros -PJ - 110.000 — F-2.501 —Centro Comunitário — Projeto Guri91.60

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigoanterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apuradono exercício anterior, conforme disposto no inciso I do artigo 43, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor narevogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipar de Q átá, 14 de maio de 2024.

Marcek Souza Pécchio
E OMUNICIPAL

de Quatá, na data supra.

AlunoFátima Ap. Croscatto Lopes PereiraSecretária Administrativo
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DECRETO N.º 4.991
DE 14 DE MAIO DE 2024.
“ ABRE CRÉDITO ESPECIAL AO ORÇAMENTO DE 2024 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHESÃO CONFERIDAS POR LEI E DE ACORDO com oESTABELECIDONA LEI MUNICIPAL N.º 4.084 DE 14/05 /2024;
DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, LeiMunicipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso II do art.41 da Lei 4.320/64 Crédito Adicional ESPECIAL, no valor de R$ 3.999,14 (três mile novecentos e noventa e nove reais e quatorze centavos), para criação das seguintesdotações orçamentárias:

(+) ESPECIAL R $ (Reais)
SECRETARIA DO FUNDO MUNIC

«02.04, PROMOÇÃO SOCIAL
02.04.01|000808.244.0008.2058 ESCOLA DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

(xxx) 3.3.90.30.00|92.60|Material de Consumo — 500.047 — F.2.661 1.763,54
xxx) 3.3.90.39.00|92.60|Outros Serv Terceiros - PJ- 500.047 — F-2.661 2.235,60

3.999,14

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional especial aberto pelo artigoanterior serão utilizados recursos provenientes de SUPERÁVIT FINANCEIRO apuradono exercício anterior, conforme disposto no inciso 1 do artigo 43, da Lei Federal nº4.320, de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 3.999,14 (três mil e novecentos enoventa e nove reais e quatorze centavos).

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na d de sua icação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipál de à, 14 de Maio de 2024.

de Quatá, na data supra.

Lero LA
Fátima Ap. Croscátto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDESSALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Quarta-feira, 29 de maio de 2024 Ano VIII | Edição nº 1305 Página 22 de 54

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.002
DE 22 DE MAIO DE 2.024.

“ QUE DENOMINA VIA PUBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO RESIDENCIAL VALE DO
SOL HI ”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legaise,

DECRETA:

Artigo 1º — Fica denomina prolongamento da Rua MAGNÓLIA
PAGIANOTTOavia pública localizada no bairro “ RESIDENCIAL VALE DO SOL II” e identificada
como Rua A.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vi
revogadas as disposições em contrário.

na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal 22 de Maio de 2.024.

data supra.

1 ÍaaFÁTIMA AP. CRÓSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

No J
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N
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ

C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.003
DE 22 DE MAIO DE 2.024.

“ QUE DENOMINA VIA PUBLICA LOCALIZADA NO BAIRRO RESIDENCIAL VALE DO

SOL HI ”

MARCELO DE SOUZA PÉCCHIO, Prefeito Municipal de Quatá, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legaise,

DECRETA:

Artigo 1º —- Fica denomina prolongamento da Rua Geralda Jerônimo

Faustino a via pública localizada no bairro “ RESIDENCIAL VALE DO SOL III” e identificada como
Rua B.

Artigo 2º — Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de 22 de Maio de 2.024.Lat

Publicadó'e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na
data supra.

!
NMpaNAA

FÁTIMA AP. CROSCATTO LOPES PEREIRA
Secretária Administrativa

q J
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CÂMARA MUNICIPAL DE QUATÁ 
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024 
 

RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Câmara Municipal de Quatá, através do seu Presidente, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE RETIFICAR os itens abaixo e RATIFICAR os demais itens 
do edital: 
 
01 – Os itens 2.18, 2.20, 2.21 e 2.22 do Edital de Abertura de Inscrições, passam a constar da 
seguinte forma: 
“2.18 O candidato que preencher as condições para isenção deverá realizar a solicitação 
obedecendo aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.inepam.org.br a partir das 10h00min do dia 29/05/2024 até as 16h00min do 
dia 04/06/2024. 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) emitir o boleto bancário da taxa de inscrição;  
 
d) entregar na Câmara Municipal de Quatá, nos dias 29/05/2024, 03 e 04/06/2024 das 10h00min 
às 16h00min, envelope lacrado, indicando no envelope: Concurso Público nº 001/2024 da Câmara 
Municipal de Quatá/SP – isenção do valor da taxa inscrição – e preencher o Anexo IV devidamente 
identificado, fundamentado e, além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no 
concurso, os seguintes documentos:  
 
1 – documentos mencionados no item 2.17.1, 2.17.2 e 2.17.3; 
2 – boleto bancário não pago; 
3 – documento constante no Anexo IV deste edital preenchido e assinado. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir das 19h00min do dia 06/06/2024 no site www.inepam.org.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação deverá fazê-lo 
de forma fundamentada através do site www.inepam.org.br, no fale conosco → recurso do 
indeferimento de isenção nos dias 07, 10 e 11/06/2024. 
 
2.22 A divulgação do resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor 
de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 12/06/2024.” 

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Outros

Edital - Outros
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02 – O Anexo II, do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da seguinte forma para os 
cargos de Agente Contábil, Agente Legislativo, Assessor de Imprensa e Diretor do Setor Legislativo: 
 
AGENTE CONTÁBIL 
Contabilidade Geral:  Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas Gerais (NBC TG), Lei 6.404/1976 
e Lei nº 11.638/2007 e suas alterações posteriores. Escrituração contábil, demonstrações contábeis: 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa, 
método de avaliação de estoque, plano de contas, analise das demonstrações contábeis: analise 
vertical e horizontal, Índice de liquidez geral, corrente, seca e imediata. 
Contabilidade Pública: Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (versão atualizada), 
Manual de Demonstrativos Fiscais (versão atualizada). NBC TSP Estrutura Conceitual e NBC TSP 01 
a 28; Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público: Balanço Patrimonial, Balanço 
Orçamentário, Balanço Financeiro, Demonstração das Variações Patrimoniais, Demonstração dos 
Fluxos de Caixa, Plano de Contas Aplicado ao Setor Público. 
Administração Financeira e Orçamentária: Orçamento Público: Tipos, Dimensões, Aspectos e 
Natureza Jurídica; Princípios Orçamentários, Ciclo Orçamentário, Espécies de Orçamento, 
Orçamento na Constituição Federal, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei 
Orçamentária Anual, Créditos orçamentários e adicionais, Restos a pagar, dívida ativa, dívida 
pública, receita e despesa pública, Despesa de Exercício Anterior, Lei complementar 101/2000 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), Lei 4.320/1964. Constituição Federal 1988 (Título VI – Da Tributação e 
do Orçamento). 
Direito tributário: Noções de legislação tributária. Lei Federal nº 5.172/1966 (Código Tributário 
Nacional). Competência tributária. Limitações constitucionais ao poder de tributar, imunidades e 
isenções. Princípios Tributários. Conceito e Classificação dos Tributos. Taxas. Contribuição de 
melhoria. Tributos Municipais: Código Tributário Municipal; IPTU – Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana. ITBI – Imposto sobre Transmissão “inter-vivos”, a qualquer título, por 
ato oneroso, de Bens Imóveis, por natureza ou acessão física. ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, Lei Complementar Nº 116/2003. 
Controle governamental: Controles externos e internos. Instruções do Tribunal de Contas do Estado. 
Controle Interno: Definição, objetivos, componentes e limitações de efetividade. Funções da 
controladoria numa organização. Ambiente de Controle: integridade e ética, governança 
corporativa, estrutura organizacional e procedimentos de recursos humanos e registros. Avaliação 
de Riscos: estabelecimento de metas e riscos. Atividades de Controle: tipos de atividade de controle, 
integração com avaliação de riscos e controles sobre sistemas de informações.  Constituição Federal 
1988: Seção IX da Fiscalização contábil, financeira e orçamentária Arts. 70 ao 75. 
Auditoria interna e externa: Normas Brasileiras de Contabilidade Técnicas de Auditoria (NBC TA), 
Aspectos gerais, conceito, objetivos, responsabilidades, funções, atribuições, relatório e opinião do 
auditor. Normas de Auditoria Interna – Resolução CFC nº 986/2003 (NBC TI 01 – Da auditoria 
interna), Auditoria no setor público: Finalidades e objetivos da auditoria governamental. 
Abrangência de atuação. Formas e tipos. Normas relativas à execução dos trabalhos. Normas 
relativas à opinião do auditor. Relatórios e pareceres de auditoria. Operacionalidade. Prática de 
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auditoria governamental. Normas Brasileiras de Auditoria do Setor Público (NBASP). 
Licitações e Contratos: Lei Federal nº 14.133/2021, conceito, finalidades, princípios e objeto. 
Obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação. Modalidades. Procedimento, revogação e 
anulação. Sanções. Normas gerais de licitação. Contratos administrativos: conceito, peculiaridades 
e interpretação. Formalização, execução, inexecução, revisão e rescisão. 
Lei Orgânica do Município de Quatá e Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatá. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo. 
 
AGENTE LEGISLATIVO 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc).  
Lei Orgânica do Município de Quatá e Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatá. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
ASSESSOR DE IMPRENSA 
Teorias da Comunicação e do Jornalismo. Aspectos históricos do Jornalismo e dos meios de 
comunicação. Comunicação Empresarial Integrada. Noções de Marketing. Opinião Pública. 1.1 
Conceitos, técnicas e funções da assessoria de imprensa. 2 Conceitos e técnicas da comunicação 
pública. 3 Release, clipping, check list. 4 Características das publicações institucionais. 5 
Relacionamento com a imprensa. 7 Conceitos, técnicas e aplicações de notícia e reportagem. 8 
Modalidades de entrevista em assessorias de imprensa. 9 Técnicas de apuração, redação e edição 
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de textos jornalísticos informativos, interpretativos e opinativos para veículos impressos, rádio, 
televisão, internet e intranet. 10 Ética jornalística. 11 Notícia institucional: 11.1 Características. 11.2 
Produção. 12 Gerenciamento de crise e assessoria de imprensa. 13 Gestão estratégica da 
comunicação organizacional. 14 Produção de notícias para comunicação interna. 15 Jornalismo 
Público. 16 Telejornalismo. 16.1 Aspectos históricos. 16.2. Tecnologias digitais. 16.3 Legislação. 16.4. 
A construção da notícia. 16.4. Redação, produção e reportagem em telejornalismo. 16.5 Edição. 16.7 
Linguagem.  
Lei Orgânica do Município de Quatá e Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatá. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
 
DIRETOR DO SETOR LEGISLATIVO 
Contratos e Licitações Públicas. Lei de Licitações e Contratos (14.133/2021) e suas alterações. 
Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras 
básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas 
de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. Conceito de Administração Pública. Princípios básicos da 
administração pública. A responsabilidade do servidor público. Administração Pública Municipal. 
Princípios de ética e cidadania. 
Redação Oficial. Aspectos Gerais. Identidade Visual. Atos Oficiais: Medidas, Sistemática dos 
Instrumentos Normativos – artigos, parágrafos, incisos, alíneas, observações gerais e 
encaminhamento. Elaboração de documentos; Normas Gerais de Elaboração, siglas e acrônimos, 
vícios de linguagem, hífen, destaques – itálico, aspas, negrito, maiúsculas, minúsculas, 
enumerações, grafia de numerais, fecho para comunicações, identificação do signatário, 
autoridades - forma de tratamento, abreviatura, vocativo, destinatário e envelope. Modelos de 
comunicações oficiais – espécies, finalidades, assinaturas e estruturas: apostila, ata, carta, cartão de 
visita, circular, comunicação interna, contrato, convênio, correio eletrônico, despacho, instrução 
normativa, nota informativa, nota técnica, ofício, ordem de serviço, parecer, portaria, regimento 
interno, resolução. O padrão ofício. Aviso e Ofício. Memorando. Exposição de Motivos. Noções 
básicas de arquivo. Princípios básicos da administração pública e servidores. Regras de hierarquia 
no serviço público.  Bibliografia referencial e sites para estudo do conteúdo: Constituição da 
República Federativa do Brasil – arts. 37, e 39 a 41, acessível através do site: www.planalto.gov.br). 
Manual de Redação e de Atos Oficiais. http://arquivos.ana.gov.br/resolucoes/2007/480-2007-
anexo1.pdf. Manual de Redação da Presidência da República     
http://www4.planalto.gov.br/centrodeestudos/assuntos/manual-de-redacao-da-presidencia-da-
republica/manual-de-redacao.pdf. 
Informática: Utilização e configuração do Sistema Operacional Windows (versão XP ou mais 
recente), seus aplicativos embarcados (Bloco de Notas, Calculadora, Paint, WordPad, etc) e 
configurações de periféricos (impressoras, monitores, etc). Pacote Office 2010 ou versão mais 
recente (Microsoft Word, Microsoft Excel, Microsoft PowerPoint, Microsoft Outloook, etc). 
Recursos e utilização do Adobe Reader (Adobe Reader). Noções de Internet (configurações, 
navegadores, navegação, sites, etc).  
Lei Orgânica do Município de Quatá e Regimento Interno da Câmara Municipal de Quatá. 
Outras questões versando sobre as atividades e atribuições específicas do cargo/função. 
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03 – O Anexo V, do Edital de Abertura de Inscrições, passa a constar da seguinte forma: 

 
ANEXO V 

 
 CRONOGRAMA 

 
PROCEDIMENTO DATAS 

Período de inscrições e disponibilização do boleto 
bancário, INCLUSIVE 2ª VIA 

Das 10h00min do dia 29/05/2024 às 
16h00min do dia 13/06/2024 

Prazo de solicitação de pedido de isenção Dias 29/05/2024, 03 e 04/06/2024 
das 10h00min às 16h00min 

Divulgação dos pedidos de isenção deferidos e 
indeferidos 06/06/2024 

Prazo de recurso dos pedidos de isenção 07, 10 e 11/06/2024 
Homologação dos deferimentos e indeferimentos 

dos pedidos de isenção 12/06/2024 

Data limite para pagamento do boleto da taxa de 
inscrição 14/06/2024 

Divulgação da relação de candidatos inscritos  21/06/2024 
Prazo de Recursos com relação aos candidatos 

Inscritos 24, 25 e 26/06/2024 

Divulgação da retificação da relação dos 
candidatos inscritos (se houver)  e convocação 
com dia, local e horário da realização da prova 

objetiva 

01/07/2024 

Realização das provas objetivas  07/07/2024 
Divulgação de gabarito das provas objetivas 08/07/2024 

Prazo de recursos em relação ao gabarito das 
provas objetivas  10, 11 e 12/07/2024 

Divulgação do julgamento dos recursos das 
provas objetivas 19/07/2024 

Divulgação da retificação e homologação dos 
gabaritos (se houver) e divulgação da 
classificação e nota da prova objetiva 

25/07/2024 

Prazo de recursos em relação à classificação e 
nota da prova objetiva 

26, 29 e 30/07/2024 

Publicação da retificação e/ou homologação da 
classificação final e HOMOLOGAÇÃO do Concurso 

Público 
02/08/2024 
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